
UNCUYO 
UNIVERSIDAD 
NACIONAL DE CUYO 

fad 
FACULTAD DE 
ARTES Y DISEÑO 

• 2015 
A ñ Q del Bicentenario del 
Congreso de los Pueblos Libres 

M E N D O Z A . 2 7 AGO 2015 

V I S T O : 

La n o t a C U D A P - F A D : 2 2 2 4 8 / 1 5 e n ia q u e la L ic. L a u r a G l a d y s G O N Z A L E Z 

p r e s e n t a u n r e c u r s o d e recons ide rac ión y j e r á rqu i co e n s u b s i d i o s o b r e lo r e s u e l t o e n 

e x p e d i e n t e s 1 7 8 4 4 / 1 4 y 1 7 8 4 2 / 1 4 . 

C O N S I D E R A N D O : 

Q u e e l C o n s e j o D i r e c t i v o m e d i a n t e r e s o l u c i o n e s N° 1 2 2 y 1 2 4 / 1 5 s e 

exp id ió r e s p e c t o d e l os c o n c u r s o s t r a m i t a d o s p o r l a s p i e z a s a d m i n i s t r a t i v a s a n t e s 

m e n c i o n a d a s , r e c h a z a n d o l a s i m p u g n a c i o n e s p r e s e n t a d a s y d a n d o p o r a p r o b a d o s l o s 

c o n c u r s o s c o n v o c a d o s p a r a c u b r i r s e n d o s c a r g o s d e P r o f e s o r A d j u n t o ( S E ) c o n d e s t i n o a 

las a s i g n a t u r a s ''Diseño Cerámico Iir', ''Diseño Cerámico r% "Diseño Cerámico 11" 

y "Diseño Cerámico I I (Optativa). 

Lo d i s p u e s t o p o r la o r d e n a n z a N° 8 / 9 1 d e l C o n s e j o D i r e c t i v o d e la F a c u l t a d 

d e A r t e s ( R e g l a m e n t o C o n c u r s o s d e t rám i te b r e v e p a r a c u b r i r c a r g o s d o c e n t e s d e 

carác te r i n t e r i n o ) , q u e d e t e r m i n a e n s u art ícu lo 1 8 : "...La decisión del Consejo 

DirectivOy^ será inapelable'^. 

Q u e e l C o n s e j o D i r e c t i v o , a l m o m e n t o d e d i c t a r e s t a r eg l amen ta c i ón , 

en tend ió s e g u r a m e n t e q u e la reso luc ión deb ía s e r d e ca rác te r d e f i n i t i v o - a g o t a n d o la 

vía a d m i n i s t r a t i v a - d a d a la t r a n s i t o r i e d a d d e e s t o s c a r g o s , p e n d i e n t e s d e c o b e r t u r a p o r 

c o n c u r s o e f e c t i v o e n el m e n o r t i e m p o p o s i b l e . 

Q u e e l ún ico e l e m e n t o n u e v o i n c o r p o r a d o e n la p resen tac i ón , es la 

obse rvac i ón r e s p e c t o a la d enom ina c i ó n d e l c a r g o o b j e t o d e c o n c u r s o ( P r o f e s o r A d j u n t o 

e n l u g a r d e P r o f e s o r T i t u l a r ) e n la des i gnac i ón , h e c h o q u e cons t i tuyó u n e r r o r 

a d m i n i s t r a t i v o i n v o l u n t a r i o y f u e s a l v a d o m e d i a n t e la em i s i ón d e la reso luc ión N° 

1 3 7 / 1 5 - C . D . r e c t i f i c a t o r i a d e la reso luc ión N° 1 2 2 / 1 5 - C . D . 

Por e l l o , a t e n t o a lo a c o n s e j a d o p o r la Com i s i ó n d e C o n c u r s o s y a lo 

d i s p u e s t o p o r e l C u e r p o e n ses ión d e l d ía 1 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 , 

EL C O N S E J O D I R E C T I V O DE LA FACULTAD DE A R T E S Y D I S E Ñ O 

RESUELVE: 

A R T Í C U L O 1° . - No h a c e r l u g a r a l p e d i d o d e recons ide rac i ón y j e r á rqu i co e n s u b s i d i o 

s o l i c i t a d o e n v i r t u d d e l os c o n s i d e r a n d o s d e la p r e s e n t e r e so luc i ón . 

A R T Í C U L O 2° . - Not i f í quese f e h a c i e n t e m e n t e a la L ic. L a u r a G l a d y s G O N Z Á L E Z . 

A R T Í C U L O 3° . - C o m u n i q ú e s e e insér tese e n e l l i b r o d e r e s o l u c i o n e s d e l C o n s e j o 

D i r e c t i v o . 


